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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 143/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 954/2021, 
R E S O L V E: 
Declarar vago o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, ocupado pela servidora Marjorie Brenda Gouveia Rocha Torres, código s203180, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, com efeitos a partir de 5 de fevereiro de 2021, nos termos do disposto no art. 33, inc. VIII, da Lei nº 8.112/90. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 144/2021 
Designa o Gestor das Metas Nacionais do Poder Judiciário e das Específicas da Justiça do Trabalho,  para os anos de 2021 e 2022, no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando que o artigo 4º da Portaria nº 59/2019 do CNJ estabelece que os órgãos do Poder Judiciário serão representados na Rede de
Governança Colaborativa do Poder Judiciário por um magistrado, preferencialmente gestor de metas e o titular da unidade de gestão estratégica; e 
Considerando a necessidade de acompanhar o cumprimento das metas, de modo a garantir o alcance dos objetivos estratégicos, 
RESOLVE: 
Art. 1º  Designar o Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior para desempenhar a função de Gestor das Metas Nacionais do Poder
Judiciário e das Específicas da Justiça do Trabalho, para os anos de 2021 e 2022, no âmbito deste Tribunal, considerando como termo inicial da
função o dia 08/02/2021. 
Art. 2º Compete ao Gestor das Metas: 
I - coordenar a implementação de medidas para viabilizar o alcance das metas; 
II -  acompanhar sistematicamente o andamento das atividades voltadas ao cumprimento das metas; 
III - promover reuniões, encontros e eventos para o desenvolvimento dos trabalhos vinculados à consecução das metas; e 
IV - supervisionar, acompanhar e avaliar o cumprimento das metas pelas unidades judiciárias de 1º e 2º graus, individual e coletivamente. 
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Art. 3º A Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação é a unidade responsável por fornecer ao Gestor das Metas os dados estatísticos processuais
e relatórios de desempenho das metas. 
Art. 4º Designar o Secretário-Geral de Governança e Estratégia para assessorar o Gestor das Metas. 
Art. 5º Revogar as Portarias TRT 18ª  GP/SGGOVE Nº 3390/2019 e TRT 18ª GP/SGP Nº 830/2018. 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

 
 

Publique-se no DEJT. 
 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente)
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 
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SUPRIDO (A) AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS E SILVA

CARGO OU FUNÇÃO Assistente de Diretor 

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Caldas Novas

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 612,00

Saque 288,00

Obrigações patronais 60,00

Total 960,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 03/05/2021

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 02/06/2021

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o(a) suprido(a) justificar cada gasto
realizado.

SUPRIDO (A) RENATA RIBEIRO BORGES MELO 

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Catalão

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO
Fatura 1.420,00

Saque 500,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 162578



 
Publique-se no DEJT. 
 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente)
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Obrigações patronais 80,00

Total 2.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 03/05/2021

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 02/06/2021

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o(a) suprido(a) justificar cada gasto
realizado.

SUPRIDO (A) RENATA RIBEIRO BORGES MELO 

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Catalão

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 1.420,00

Saque 500,00

Obrigações patronais 80,00

Total 2.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 03/05/2021

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 02/06/2021

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o(a) suprido(a) justificar cada gasto
realizado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 162578



 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 15.001/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): JOÃO GUALBERTO DE ARAÚJO LIMA NETO  
Assunto: Licença para capacitação 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 140/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 1133/2021,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 2.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 03/02/2021 a 05/02/2021, ao servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA,
para viajar de Goiânia-GO a Jataí-GO. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo para o Oficial de Justiça Avaliador Federal, Artur Lillington Balster Júnior, para cumprimento
de mandado de penhora em Serranópolis/GO, conforme autorizado por meio do PA nº 1.068/2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

Portaria DG/SGPE

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 135/2021 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1057/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora TULA VERUSCA PEREIRA, código s202898, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir de 1º de fevereiro
de 2021.  
Art. 2º Considerar designada a servidora THICIANA ZEIDAM SILVA, código s202979, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, anteriormente
ocupada pela servidora TULA VERUSCA PEREIRA, código s202898, a partir de 1º de fevereiro de 2021.                  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 136/2021         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1060/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor WANDERSON LEITE TEIXEIRA LEÃO, código s203025, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir de 1º
de fevereiro de 2021.  
 Art. 2º Considerar designado o servidor LUCIANO CARDOSO DE LIMA, código s202924, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais,
anteriormente ocupada pelo servidor WANDERSON LEITE TEIXEIRA LEÃO, código s203025, a partir de 1º de fevereiro de 2021.  

3156/2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Fevereiro de 2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 162578



Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 137/2021         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 624/2021,  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora GIOVANA GUIMARÃES NUNES DOS SANTOS, código s007813, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 18ª Vara do Trabalho de
Goiânia, a partir de 25 de janeiro de 2021. 
Art. 2º Considerar designado o servidor LINCOLN DE OLIVEIRA JUNIOR, código s161551, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora GIOVANA GUIMARÃES NUNES DOS SANTOS, código s007813, a partir de 25 de janeiro de 2021.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 138/2021         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1056/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011691, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir de 2 de fevereiro de 2021.
 
Art. 2º Designar a servidora CAMILA PARIZOTTO LOURENÇO, código s203297, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, anteriormente
ocupada pela servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011691, a partir de 2 de fevereiro de 2021.                  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 139/2021         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 815/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação de titular
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Declarar vaga a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Uruaçu, exercida pela
servidora NAYARA ARYAN MELO SOUZA, código s164160, à disposição desta Corte, a partir de 29 de janeiro de 2021, em virtude de retorno ao
órgão de origem. 
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Art. 2º Considerar dispensada a servidora NAYARA ZENOBIA DA SILVA GOMES, código s164682, à disposição desta Corte, da função
comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Uruaçu, a partir de 29 de janeiro de 2021.  
Art. 3º Considerar designada a servidora NAYARA ZENOBIA DA SILVA GOMES, código s164682, para exercer a função comissionada de
Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Uruaçu, anteriormente ocupada pela servidora NAYARA ARYAN MELO
SOUZA, código s164160, a partir de 29 de janeiro de 2021.  
Art. 4º Considerar designado o servidor PÉRICLES II MAGALHÃES MARINHO, código s203234, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Uruaçu,
anteriormente ocupada pela servidora NAYARA ZENOBIA DA SILVA GOMES, código s164682, a partir de 29 de janeiro de 2021.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Acórdão

Acórdão STP

ACÓRDÃO PA 15327.2020
ACÓRDÃO PA 15327.2020

 

ACÓRDÃO PA 15295.2020
ACÓRDÃO PA 15295.2020

 
 
 

Emenda Regimental

Emenda Regimental

 
EMENDA REGIMENTAL Nº 5/2021 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
(REPUBLICAÇÃO) 
NÚCLEO DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO  
EMENDA REGIMENTAL Nº 1/2021 (*) 
 
Aprova emenda ao Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, materializado pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº
91/2019, para revogar o § 1º do artigo 227. 
 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 25 a 29
de janeiro de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo
de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José
Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo
Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo SisDoc nº 243/2021 - MA-02/2020 (PJe - PA 10011-33.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a presente Emenda
Regimental que altera o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, aprovado pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº
91/2019, de 19 de agosto de 2019, nos termos a seguir: 
Art. 1º Fica revogado o parágrafo 1º do artigo 227 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº 91/2019, de 19 de
agosto de 2019. 
Art. 2º Esta Emenda Regimental entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de janeiro de 2021. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
(*) Republicada tendo em vista que a numeração automática do ato não observou a regra do § 3º do art. 254 do Regimento Interno desta Casa,
conforme determinado pelo r. despacho de fl. 17 proferido no PA SISDOC nº 243/2021. 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
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THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ

 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª SGJ/FAPA Nº 131/2021 
REGULAMENTO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CEJUSC JT  
APARECIDA DE GOIANIA 
O CONSELHO DELIBERATIVO do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Foro Trabalhista de Aparecida de
Goiânia, CEJUSC  -Aparecida de Goiânia, em reunião realizada nesta data na sala de reuniões do centro de conciliação, presentes as
conselheiras FABIOLA EVANGELISTA MARTINS, ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA e NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA resolve,
nos termos do art. 21 da RA TRT 18 no 29/2017, por UNANIMIDADE, aprovar o REGULAMENTO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CEJUSC -
Aparecida de Goiânia, cujas normas regerão sua estrutura e funcionamento, nos termos seguintes: 
Art. 1o O Conselho Deliberativo do CEJUSC – Aparecida de Goiânia é órgão componente da estrutura do Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas do foro trabalhista de Aparecida de Goiânia, sendo integrado por três conselheiros titulares e um suplente,
sendo: 
I - um(a) juiz(a) coordenador(a);                                                                                                                       
II – um(a) juiz(a) vice-coordenadora; 
III – um(a) juiz(a) titular; 
IV – um(a) juiz(a) suplente 
§ único - O juiz(a) suplente atuará nos casos de impedimento ou ausência do titular. 
Art. 2° Os integrantes do Conselho Deliberativo serão juízes do trabalho titulares e, obrigatoriamente, pelo menos 1 (um) juiz substituto, se houver,
das unidades judiciais participantes do CEJUSC - Aparecida de Goiânia, para mandato de dois anos, não coincidente com o mandato do Juiz
Coordenador, cuja escolha ocorrerá pela votação oportunizada a todos os juízes do trabalho que atuem vinculados às unidades judiciais
participantes do CEJUSC - Aparecida de Goiânia.  
Art. 3° Incumbe ao Conselho Deliberativo estabelecer as regras de funcionamento interno do CEJUSC – Aparecida de Goiânia, inclusive para fins
de padronização dos procedimentos, objetivando prover segurança jurídica às partes e procuradores, garantir a higidez dos atos processuais
praticados e propiciar condições adequadas de trabalho aos/às juízes/juízas supervisores/as e aoslas conciliadores/as em atuação no órgão. 
§ 1o - O quorum para funcionamento será de três membros e as decisões tomadas por maioria simples. 
§ 2o – Além das reuniões presenciais, fica facultado ao Conselho Deliberativo discutir e decidir matérias específicas em ambiente virtual, por meio
do grupo do aplicativo WhatsApp (Conselho Delib. CEJUSC), no qual deverão estar inscritos, necessariamente, todos os conselheiros. 
Art. 4° Os atos normativos emanados do Conselho Deliberativo serão formalizados como Resoluções e Recomendações. 
§ 1o – As Resoluções regularão matérias de cunho operacional e procedimental relacionadas ao funcionamento e à administração interna do
CEJUSC – Aparecida de Goiânia, sendo dotadas de força vinculante. 
§ 2o – As Recomendações regularão matérias procedimentais e processuais envolvendo atos praticados por ocasião das audiências, sem cunho
vinculativo para os/as juízes/juízas supervisores. 
§ 3o – As Resoluções e Recomendações do Conselho Deliberativo serão publicadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, encaminhadas
ao grupo do aplicativo Whatsapp disponibilizado aos/às juízes/juízas participantes do Centro e enviado aos respectivos e-mails funcionais. 
Art. 5° O(a) Coordenador(a) e o(a) Vice-Coordenador(a) serão eleitos/as pelo Conselho Deliberativo dentre os/as juízes do trabalho que o
compõem, sendo oficialmente designados pela Presidência do Tribunal. 
§ 1º O mandato do Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) terá duração de dois anos, com início do primeiro mandato na primeira quinzena de
março de 2021,  registrando-se que da data da aprovação de referido Regulamento até a primeira eleição, os membros elegem a Juíza do
Trabalho Fabíola Evangelista Martins para atuar como Coordenadora e a Juíza do Trabalho Eneida Martins Pereira de Souza, como Vice-
Coordenadora. 
§ 2º A eleição do Coordenador/a e Vice-Coordenador/a ocorrerá em data designada pelo Coordenador/a com mandato vigente, sendo que a
eleição ocorrerá no período compreendido entre os dias 20 de janeiro e 15 de fevereiro dos anos ímpares. 
§ 3º Somente poderão ser candidatos os juízes do trabalho que ainda não exerceram a coordenadoria do CEJUSC, abrindo-se a possibilidade aos
demais quando esgotada a coordenação por todos os juízes do trabalho vinculados às unidades judiciais participantes do CEJUSC - Aparecida de
Goiânia. 
Art. 6° Compete ao Coordenador do CEJUSC – Aparecida de Goiânia: 
I - orientar, fiscalizar e supervisionar as atividades do Centro: 
II - decidir sobre questões administrativas e processuais do Centro, reportando-se às resoluções e recomendações do Conselho Deliberativo,
sendo o caso, ou consultando os seus membros, quando entender necessário; 
III - emitir solicitações de remessa de autos processuais com a finalidade de organizar pautas concentradas ou campanhas de conciliação; 
IV – participar da elaboração da escala anual de juízes/juízas que atuarão no Centro, observado o critério de igualdade entre as unidades judiciais
participantes; 
V - adotar providências para a integração das unidades judiciais de Aparecida de Goiânia e dos/as juízes/juízas e servidores que as integram nas
atividades do Centro, levando a seu conhecimento as Resoluções e Recomendações editadas pelo Conselho Deliberativo; 
VI – convocar as reuniões do Conselho Deliberativo, com antecedência mínima de cinco dias, de ofício ou a requerimento de dois dos seus
membros, comunicando os demais por meio de publicação no grupo de aplicativo whatsapp (Cejusc - Juízes) e por mensagem encaminhada aos
seus e-mails funcionais; 
VII – convocar, por provocação da maioria simples dos membros do Conselho Deliberativo, a Assembléia dos/as Juízes Participantes do CEJUSC
- Aparecida de Goiânia, para discussão e deliberação acerca de matérias que o exijam ou recomendem. 
VIII – adotar outras providências necessárias ao regular funcionamento do Centro e à consecução dos objetivos listados no art. 3o deste
regulamento. 
§ único – O/A Vice-Coordenador/a atuará nos impedimentos do/a Coordenador/a e ola substituirá em caso de vacância, exercendo em plenitude
suas atribuições. 
Art. 7o – Ao/À Secretário/a Executivo/a do CEJUSC – Aparecida de Goiânia, eleito/a pelos/as voto fundamentado dos/as juízes/juízas integrantes
das unidades judiciais participantes, dentre os servidores efetivos do Tribunal, incumbe: 
I - prestar auxílio ao/à Coordenador/a na supervisão das atividades do Centro; 
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II – atender juízes/as, partes, advogados/as e o público em geral, prestando informações acerca do funcionamento do Centro e dos processos que
nele estejam tramitando; 
III – remeter os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, quando necessário, bem como à Secretaria da Vara do Trabalho respectiva, para
cumprimento das determinações constantes dos despachos, decisões e atas de audiência; 
IV – expedir certidões, lavrar termos nos autos e realizar outros atos processuais necessários ao bom andamento dos serviços que lhe são afetos; 
V - elaborar relatório mensal das atividades do Centro, na forma do regramento próprio (art. 8o, V da RA 29-TRT18); 
VI - submeter ao Coordenador as questões administrativas e processuais relevantes; 
VII – auxiliar os trabalhos de conciliação, fazendo-se presente nas dependências da Salas de sessão durante todo o curso das audiências,
distribuindo as atividades entre os conciliadores, organizando o atendimento às partes, procuradores e estagiários e velando pela regularidade dos
serviços, inclusive de limpeza, copa e segurança, e pela suficiência dos equipamentos e insumos necessários ao bom funcionamento do Centro; 
VIII – manter atualizados e operantes os meios de comunicação com todos os/as magistrados/as participantes do Centro e respectivos diretores
de secretaria, por via telefônica, eletrônica ou outra, exercendo a função de administrador do grupo do aplicativo whatsapp disponibilizado aos/ás
primeiros/as (Cejusc - Juízes); 
IX – manter atualizados e operantes os meios de comunicação com todos os/as conciliadores integrantes do Centro, por via telefônica, eletrônica
ou outra, exercendo a função de administrador do grupo do aplicativo whatsapp (Cejusc – Conciliadores) no qual deverão, necessariamente, estar
inscritos; 
X - divulgar aos conciliadores, atempadamente, por meio do aplicativo WhatsApp e por cópia física, as normas legais e administrativas que
incidam no funcionamento do Centro e as Resoluções, Recomendações e outros atos emanados do Conselho Deliberativo; 
XI - participar das reuniões do Conselho Deliberativo, quando convocado/a; 
XII – fornecer ao juiz supervisor em meio físico ou eletrônico, a relação consolidada dos processos inseridos na pauta do dia, a Sala sob sua
direção, em formato que facilite o acesso aos dados e o registro de observações para ciência e acompanhamento das audiências realizadas, em
realização e por realizar; 
XIII – fazer a distribuição dos/as acadêmicos/as de direito que compareçam para assistir às audiências entre as diversas mesas, limitado o seu
número a dois/duas por mesa, evitando congestionamentos e contratempos; 
XIV - executar as demais atividades e adotar outras medidas necessárias à consecução das finalidades do Centro. 
Art. 8o – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, devendo ser encaminhadas
cópias aos grupos do aplicativo whatsapp "Cejusc - Juízes" e "Conselho Deliberativo CEJUSC". 
Publique-se. 
Sala de reuniões do CEJUSC - Aparecida de Goiânia, aos 04 dias de setembro de 2020.  
Goiânia, 2 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS 
JUIZ TITULAR 
[assinado eletronicamente] 
NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA 
JUIZ TITULAR 
[assinado eletronicamente] 
ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA 
JUIZ TITULAR
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 950/2021 – SISDOC 
Interessado(a): ANA PAULA WONG 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 141/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 5288/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Prorrogar o regime de teletrabalho da servidora Talita Rodrigues Telles, ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área
Administrativa, lotada na Secretaria de Orçamentos e Finanças, a partir de 29/01/2021 a 28/01/2023, em conformidade ao que dispõem as
Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal  
Goiânia, 3 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO TRT - PA 15327-2020 (MA 123-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


ASSUNTO : OPÇÃO POR TURMA DE JULGAMENTO


Tendo em vista a opção do Exmo. Desembargador Paulo Sérgio Pimenta


para integrar a 2ª Turma deste Regional, em razão do final do exercício de seu mandato no


cargo de Presidente deste Tribunal (Resolução Administrativa nº 120/2020), o Exmo.


Desembargador Eugênio José Cesário Rosa comunica ao Egrégio Tribunal Pleno a opção por


integrar a 1ª Turma de Julgamento desta Corte.


 


Pois bem.


 


A opção ora comunicada pelo eminente Desembargador está amparada


pelo artigo 15, §3º, do Regimento Interno desta Eg. Corte, que dispõe:


 


"§ 3º Os Desembargadores que deixarem as Turmas em decorrência das


opções previstas no § 2º poderão optar por quaisquer das outras Turmas,


independentemente da existência de vagas, respeitada a ordem de


antiguidade nas eventuais escolhas e na formação das novas


composições."


 


Como se vê, trata-se de prerrogativa assegurada ao Desembargador que


Número do processo: 0010009-63.2021.5.18.0000
Número do documento: 21011210270384700000016710512


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21011210270384700000016710512
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foi desalojado da sua Turma, em razão da escolha do Presidente ao final do seu mandato,


optar por compor quaisquer das outras Turmas, razão pela qual entendo que cabe a este Eg.


Tribunal Pleno apenas aferir o requisito da antiguidade.


 


Nesse sentido, registro que a atual composição da eg. 1ª Turma de


julgamento é a seguinte:


 


- Desembargador Gentil Pio de Oliveira


- Desembargadora Iara Teixeira Rios


- Desembargador Welington Luis Peixoto


- Juiz convocado César Silveira


 


Dentre os membros atuais da eg. 1ª Turma, constato que apenas o


Exmo. Desembargador Gentil Pio de Oliveira é mais antigo que o Desembargador requerente,


o que importa dizer que, independentemente da existência ou não de vagas, sua opção


merece o acolhimento deste Pleno.


 


Importante destacar que, além de existirem 2 (dois) Desembargadores


mais modernos que o Desembargador requerente, no caso da eg. 1ª Turma há uma vaga de


Desembargador aberta, decorrente da aposentadoria do Exmo. Desembargador Aldon do Vale


Alves Taglialegna, ocupada provisoriamente pelo Juiz convocado de 1º grau César Silveira.


 


Logo, atendidos os requisitos regimentais, submeto a presente opção


manifestada pelo Exmo. Desembargador Eugênio José Cesário Rosa para que integre a Eg. 1ª


Turma deste Regional na vaga atualmente ocupada pelo Exmo. Juiz César Silveira, a partir de


5-2-2021, .votando pelo seu acolhimento


 


Por consequência lógica, o Exmo. Juiz César Silveira passará a integrar a


Eg. 3ª Turma deste Regional, ocupando a vaga que será aberta em decorrência da


transferência do Exmo. Desembargador Mário Sérgio Bottazzo para a Eg. 2ª Turma


(Resolução Administrativa nº 98/2020).
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CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo  do pedido, nosacolhimento


termos da fundamentação expendida.


 


É como voto.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária virtual realizada no período de


25 a 29 de janeiro de 2021, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no mérito, acolher a


opção manifestada pelo requerente, que passará a integrar a 1ª Turma de Julgamento, e, por


consequência, o Excelentíssimo Juiz César Silveira passará a integrar a 3ª Turma, ocupando a vaga que


será aberta em decorrência da transferência do Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo


para a 2ª Turma, nos termos do voto do relator. Decisão materializada pela Resolução Administrativa


TRT18 nº 4/2021.
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Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo,


Geraldo Rodrigues do Nascimento,  Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho na 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Goiânia, 29 de janeiro de


2021. Não participou do julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa (art.


18, I, da Lei 9784/99).


DANIEL VIANA JUNIOR  
          RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010021-77.2021.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 15295-2020 (MA 124-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO: DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM


ABONO PECUNIÁRIO


Trata-se de requerimento do Exmo. Desembargador Elvecio Moura dos


Santos de concessão de 61 dias de férias, nos seguintes períodos:


 


- 1º período de  com conversão de 1/3 em17-2-2021 a 18-3-2021,


pecúnia do período de  sem convocação e sem17-2-2021 a 26-2-2021,


distribuição de processos.


 


- 2º período de , com convocação e com12-7-2021 a 11-8-2021


distribuição de processos.


 


Os autos foram remetidos ao Núcleo de Gestão de Magistrados que


proferiu o seguinte parecer:


 


"O Excelentíssimo Desembargador do Trabalho ELVECIO MOURA DOS


SANTOS requer a concessão de 60 (sessenta) dias de férias


regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 27 de fevereiro a
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18 de março de 2021 e 10 (dez) dias para conversão em pecúnia, no


interstício de 17 a 26 de fevereiro de 2021, sem convocação de juiz de 1º


grau e sem distribuição de processos para o Gabinete, e, ainda, 31 (trinta


e um) dias para gozo no período de 12 de julho a 11 de agosto de 2021,


sendo 1 (um) dia residual de férias e 30 (trinta) dias de férias


regulamentares, com convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de


processos para o Gabinete.


 


De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos


funcionais, o Desembargador faz jus a 19 (dezenove) dias residuais de


férias, sendo 2 (dois) dias relativos ao 1º período de 2013, 3 (três) dias


referentes ao 2º período de 2013, 6 (seis) dias relativos ao 2º período de


2015, 6 (seis) dias referentes ao 1º período de 2016, 1 (um) dia referente


ao 1º período de 2017 e 1 (um) dia relativo ao 2º período de 2018, bem


como às férias regulamentares relativas aos 1º e 2º períodos de 2020.


 


Informo que as férias acima requeridas não coincidem com as de


outros membros da 3ª Turma desse Regional.


 


Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de


2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito


da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo


17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço de


férias, conforme redação abaixo transcrita:


 


Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de


férias em abono pecuniário.


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva


fruição, com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,


necessariamente, o terço inicial ou final das férias.


 


O mesmo normativo, seu artigo 8º, parágrafo único, também
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prevê a vedação do gozo de férias aos magistrados sem a integral fruição


do saldo de exercícios anteriores, conforme a seguir transcrito:


 


Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de férias por


ano.


 


Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício corrente


sem a integral fruição do saldo de exercícios anteriores.


 


Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal


 Pleno, registro que 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 1º


período de 2020, a serem gozados no período de 27 de fevereiro a 18


de março de 2021, com a suspensão da distribuição regular de


processos para o Gabinete, 1 (um) dia residual referente ao 1º


período de 2013, a ser usufruído no dia 12 de julho de 2021, e, ainda,


30 (trinta) dias relativos ao 2º período de 2020, a serem usufruídos


no interregno de 13 de julho a 11 de agosto de 2021, com


convocação de juiz de 1º grau e com distribuição de processos para


o Gabinete."


 


O pedido foi convertido em matéria administrativa, vindo-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


Consoante se extrai da manifestação do Núcleo de Gestão de


Magistrados, o Exmo. Desembargador requerente possui férias em haver.


 


Prosseguindo, o direito de converter um terço das férias em pecúnia foi


reconhecido aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de Justiça,


que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) "a regulamentação relativa à


escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das férias, bem como
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".a outros assuntos correlatos


 


O C. CSJT o fez por meio da Resolução nº 253/2019, que estabeleceu,


em seu artigo 17, o seguinte:


 


"Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias


em abono pecuniário.


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição,


com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,


necessariamente, o terço inicial ou final das férias.


 § 2º O deferimento da conversão de um terço das férias do


magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária.


§ 3º Ficam excluídos do direito previsto no caput os magistrados


afastados para fins de aperfeiçoamento profissional, por períodos


considerados de longa duração (Resolução CNJ nº 64/2008, 2º, III), bem


como para exercer a presidência de associação de classe (Lei


Complementar nº 35/1979, 73, III).


§ 4º A conversão de um terço do período de férias em abono pecuniário


deverá acarretar, no mínimo:


I) 8 (oito) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


fracionamento em dois períodos de 30 (trinta) dias;


II) 15 (quinze) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


" (destaquei).fruição de um único período de 60 (sessenta) dias


 


A conversão pretendida pelo Exmo. Desembargador atende a todos os


prazos acima listados.


 


Ainda, registro que em recente decisão proferida pelo Exmo. Ministro


Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, restou


sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019, do CNJ, é norma de eficácia


plena e de aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de
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caráter integrativo ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à conversão


de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito


potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item


III do dispositivo) no sentido de:


 


"  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garanta


m a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão


em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do


primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos


 (grifei).aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;"


 


Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que "autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que optarem pela


" (letra "b" do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto deconversão


gastos do Poder Judiciário da União em razão de recente decisão do Tribunal de Contas da


União como ainda consignando:


 


"  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da


Magistratura Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de


férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e


TRT's em virtude das medidas adotadas para enfrentamento da


" (negrito no original)pandemia da Covid-19.


 


Entretanto, sob o ponto de vista orçamentário, considerando que o


Projeto de Lei Orçamentária de 2021 ainda não foi aprovado, não se afigura possível atestar a


 conforme exige adisponibilidade orçamentária para custear o pleito de conversão,


RESOLUÇÃO CSJT Nº 253/2019, razão pela qual entendo que deve ser suspenso o pedido.


 


Por fim, no que tange ao pedido de suspensão da distribuição, verifico
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que foi revogado o inciso II, do parágrafo sétimo, do art. 88, do Regimento Interno, que limitava


a suspensão da distribuição a 1 (um) período de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício


.civil (Emenda Regimental n.º4/2020)


 


Confira-se:


 


"Art. 88. Os Desembargadores do Trabalho integrantes das Turmas de


Julgamento, Juízes Titulares de Varas e Juízes Substitutos gozarão,


necessariamente, pelo menos dois períodos de férias de 30 (trinta) dias


em cada exercício anual, ressalvadas as hipóteses de comprometimento


da regularidade mínima dos serviços judiciários, a critério da


Administração.


§ 1º Para o gozo do primeiro período de férias, serão exigidos 12 (doze)


meses de exercício.


§ 2º O período mínimo indicado para gozo de férias deverá ser de 30


(trinta) dias, sendo vedado o apontamento de período inferior, ressalvada


a fruição de dias residuais.


§ 3º Os Juízes gozarão as suas férias conforme escala elaborada pela


Corregedoria-Regional, que regulamentará os critérios para a


designação, observadas as disposições legais e regimentais, ao passo


que os Desembargadores terão seus pedidos de férias apreciados pelo


Tribunal Pleno.


§ 4º É vedada a concessão de férias em períodos coincidentes, no todo


ou em parte, de mais de um membro do órgão fracionário, quando


verificado o comprometimento do quórum da Turma no calendário de


sessões agendadas.


§ 5º. Havendo pedidos simultâneos de membros da mesma Turma,


prevalecerá o pedido do Desembargador mais antigo, salvo se outro


ajuste for apresentado pelos requerentes.


§ 6º A fruição de férias, por Desembargador, cujo período seja superior a


30 (trinta) dias enseja a convocação de Juiz de primeiro grau para


substituição no gabinete, hipótese em que não há suspensão da


distribuição dos processos, respeitadas as disposições pertinentes da RA


54-A/2013 deste Tribunal.
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§ 7º A fruição de férias cujo período seja limitado a 30 (trinta) dias não


enseja a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no


gabinete e deve observar:


I - a limitação a 2 (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo


exercício civil;


II - (Inciso revogado pela Emenda Regimental n.º4/2020)


§ 8º A suspensão da distribuição não se aplicará na compensação, em


qualquer número, de dias exclusivamente residuais.


§ 9º O período de gozo das férias dos Desembargadores poderá ser


alterado, mediante autorização do Tribunal Pleno e observado o


regramento pertinente, a qualquer tempo, desde que não haja


convocação de Juiz de primeiro grau para o referido interregno.


§ 10º Havendo convocação de Juiz de primeiro grau para substituição do


Desembargador em gozo de férias, só será admitida alteração do período


caso o pleito seja apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta)


dias do início do novo período de férias pretendido, salvo motivo de força


"maior.


 


Logo, entendo que, a partir da publicação da aludida Emenda Regimental


nº 4/2020, o gozo de até 2 (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil


(art. 88, §7º, do RI) dá ensejo à suspensão da distribuição.


 


No caso, o Exmo. Desembargador requereu a concessão de férias nos


seguintes termos:


"   - 1º período de 17-2-2021 a 18-3-2021, com conversão de 1/3 em


 pecúnia do período de17-2-2021 a 26-2-2021, sem convocação e sem


distribuição de processos.


 - 2º período de 12-7-2021 a 11-8-2021, com convocação e com


"distribuição de processos.


 


Como se vê, o primeiro período de férias tem apenas 20 dias de efetivo


gozo, em razão da conversão de 1/3 em abono pecuniário.
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Nesse contexto, considerando que somente é possível suspender a


distribuição durante o período de gozo das férias, a suspensão, neste caso, será de apenas 20


(vinte) dias, relativa ao período efetivamente usufruído, uma vez que o período convertido será


trabalhado e pago de forma indenizada.


 


Assim, defiro o pedido de suspensão de distribuição no período


compreendido entre .27-2-2021 e 18-3-2021


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo  do pedidoDEFERIMENTO


para conceder de 51 (cinquenta e um) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador


Elvecio Moura dos Santos, a serem usufruídos no período de 27-2-2021 a 18-3-2021 e 12-7-


 2021 a 11-8-2021, com suspensão da distribuição de processos para o Gabinete no


 período de 27-2-2021 a 18-3-2021 (20 dias), ficando o pleito de conversão de 1/3 em abono


pecuniário e o referido pagamento suspensos até que seja atestada, pela Administração, a


.existência de dotação orçamentária


 


Registrem-se os 10 (dez) dias de férias restantes como residuais até


ulterior determinação.


 


É como voto.
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ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária virtual realizada no período de


25 a 29 de janeiro de 2021, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no mérito, deferir o


pedido para conceder 51 (cinquenta e um) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Elvecio


Moura dos Santos, a serem usufruídos no período de 27-2-2021 a 18-3-2021 e 12-7-2021 a 11-8-2021,


com suspensão da distribuição de processos no período de 27-2-2021 a 18-3-2021 (20 dias) e convocação


de Juiz de 1º grau no período de 12-7-2021 a 11-8-2021 (31 dias), ficando o pleito de conversão de 1/3


em abono pecuniário e o referido pagamento suspensos, nos termos do voto do relator. Decisão


materializada pela Resolução Administrativa nº 5/2021.


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis.  Presente também o Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho na 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do


julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos (art. 18, I, da Lei 9784/99).


Goiânia, 29 de janeiro de 2021.


DANIEL VIANA JUNIOR  
       RELATOR


Número do processo: 0010021-77.2021.5.18.0000
Número do documento: 21011818241513200000016730976


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21011818241513200000016730976
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 02/02/2021 17:20:16 - f284c62
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